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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 032/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 029/2025 

 

 

INSTRUMENTO DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA JURÍDICA, QUE ENTRE SI 

FAZEM O MUNICÍPIO DE BELTERRA – 

SEMAG E ELIELTON CORADASSI 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 

COMO ABAIXO MELHOR SE DECLARAM:  

 

Instrumento de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram, de um 

lado o MUNICÍPIO DE BELTERRA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ sob o nº 29.578.965/0001-48, com sede na Vila Americana, Centro, - Cep 

68143-000, Belterra – Pará, representada neste ato por sua Secretária Municipal 

Sra. Simone Braga Monteiro nesta cidade de Belterra, Estado do Pará, aqui 

denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, Elielton 

Coradassi Sociedade Individual de Advocacia, inscrita no CNPJ sob o nº 

35.145.506/0001-73, com endereço na Passagem São Domingos, nº 171, 

Jurunas, CEP 66.030-070, Belém, Pará, Tel.: (91) 99117-3684, e-mail: 

rdcontabilidade2@gmail.com; neste ato representado pela responsável legal o 

Sr. Elielton Coradassi, brasileiro, advogado, titular da OAB n° 15164 OAB/PA e 

CPF n° 794.624.722-20, doravante denominada CONTRATADA, em 

observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO 

1.1 O presente instrumento destina-se a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA, VISANDO À 

ORIENTAÇÃO E AO ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS JUDICIAIS NO 

ÂMBITO DAS SECRETARIAS EXECUTIVAS ESTADUAIS E ÓRGÃOS 

FEDERAIS, DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS E DO TRIBUNAL 

DE CONTAS DA UNIÃO, PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BELTERRA – PA. 

1.2 A inexigibilidade da licitação está devidamente fundamentada no art. 74, 

inciso III, alínea “c” da Lei n.º 14.133/21, com preços praticados de acordo com 

o mercado, obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as 

Licitações Públicas.    

1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM  DESCRIÇÃO  MARCA UND QTD VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL  

01 CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA JURIDICA 
VISANDO DEMANDAS 
JUDICIAIS E/OU 
ADMINISTRATIVA, COM 
INTUITO DE PRODUZIR 
ESTRATÉGIAS, 
PROMOVER DEFESAS, 
PERANTE OS 
TRIBUNAIS DE CONTAS: 
TCM-PA, TCE-PA E TCU 
ATENDENDO AS 
DEMANDAS DO 
MUNICIPIO DE 
BELTERRA. 

NÃO SE 
APLICA 

SERVIÇO 
12 

MESES 
R$ 

17.000,00 
R$ 

204.000,00 

 VALOR TOTAL: R$ R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais) 

 

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.4.1. O Projeto Básico; 

1.4.2. A Documentação de Habilitação e Proposta de Preços do contratado; 

1.4.3. Autorização de Contratação; 

1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4.5. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: 
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A empresa contratada deverá prestar serviços especializados de assessoria 

jurídica e consultoria técnica, de forma continuada, voltados ao acompanhamento e 

suporte da gestão pública municipal nas esferas judicial e administrativa, com atuação 

prioritária nas seguintes frentes: 

a) Atuação Judicial e Administrativa: 

• Elaboração de peças jurídicas, manifestações, recursos, defesas, 

contrarrazões e outros documentos necessários para o acompanhamento de ações 

judiciais de interesse do Município de Belterra/PA no âmbito do Tribunal de Justiça do 

Estado do Pará (TJPA); 

• Acompanhamento e intervenção em processos administrativos em trâmite 

junto às Secretarias Executivas Estaduais e órgãos da administração pública federal, 

especialmente quando envolverem repasses, convênios, penalidades ou exigências 

legais; 

• Representação técnica em procedimentos de fiscalização e controle 

externo, junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará (TCM/PA) e ao 

Tribunal de Contas da União (TCU); 

• Elaboração de pareceres técnicos e notas jurídicas com foco na 

prevenção de riscos jurídicos e na legalidade dos atos administrativos; 

• Apoio à Procuradoria Municipal em temas de alta complexidade ou que 

exijam conhecimento técnico especializado. 

b) Consultoria Estratégica e Preventiva: 

• Análise jurídica de atos normativos, contratos, convênios, termos de 

ajuste, editais e outros instrumentos jurídicos vinculados à administração municipal; 

• Participação em reuniões técnicas, audiências públicas, diligências e 

tratativas com órgãos estaduais ou federais, sempre que houver interesse do Município; 

• Assessoria no cumprimento de exigências dos órgãos de controle e na 

elaboração de respostas ou manifestações técnicas perante notificações e pareceres 

emitidos por esses entes. 
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c) Requisitos Técnicos da Prestação: 

• Os serviços deverão ser prestados por profissional legalmente habilitados, 

com formação em Direito e registro regular na OAB; 

• O responsável deverá possuir experiência comprovada em Direito 

Administrativo, Constitucional, Financeiro e Contas Públicas; 

• A prestação do serviço ocorrerá de forma remota ou presencial, conforme 

demanda da Administração, com disponibilidade para resposta imediata em casos 

urgentes e emissão de pareceres em prazos previamente acordados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, a contar de 01 

de setembro de 2025 a 01 de setembro de 2026, na forma do artigo 105 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 

recebimento do objeto constam no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO  

4.1. O valor mensal da contratação é de R$ 17.000,00 perfazendo o valor 

total de R$ 204.000,00. 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais. 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA 

Vila Americana, n° 45, Bairro Centro - CEP: 68143-000  

CNPJ: 01.614.112/0001-03  

E-mail: licitacao@belterra.pa.gov.br 

 

5 

 

prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77/2022. 

5.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao contratante; 

5.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

5.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 

impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

5.6. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
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existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

5.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 

não regularize sua situação. 

5.10. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados 

da finalização da liquidação da despesa. 

5.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.12. Banco XXXXX., Agência nº XXXX, Conta Corrente nº XXXXXXXX. 

5.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

5.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

5.15. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.16. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentação das propostas. 

6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 
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um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, 

o definitivo. 

6.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 

de acordo com o contrato e seus anexos; 

7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 

7.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

7.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato; 

7.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
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7.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município 

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 

pelo Contratado; 

7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

7.9.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período.  

7.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

7.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1 Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 

responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, 

incidam sobre a prestação dos serviços, inclusive as contribuições previdenciárias, 

fiscais, FGTS, PIS, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da contratante por 

eventuais autuações administrativas ou judiciais;  

8.2 Manter durante toda a execução do serviço em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

8.3 Atender quando da execução dos serviços contratados todas as leis, posturas e 

regulamentos Federais, Estaduais e Municipais, relacionados com o trabalho a ser 

executado;  
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8.4 Orientar a contratante nas argumentações e/ou contra argumentações técnicas 

nos apontamentos do Tribunal de Contas ou da Câmara Municipal, relacionadas aos 

serviços constantes deste termo de referência;  

8.5 Não divulgar, informar, revelar e fornecer a terceiros, sob qualquer pretexto, as 

informações e dados adquiridos na execução do serviço, sob pena de ressarcir a 

contratante por perdas e danos, e física dos trabalhos, de maneira a evitar interrupções 

ou paralisações;  

8.6 Atender às consultas via telefone, fax, e-mail, ou outros meios eletrônicos; 

8.7 Orientar e prestar informações aos servidores das áreas/setores pertinentes, 

sempre que necessário, no sentido do melhor desenvolvimento dos serviços;  

8.8 Manter a CONTRATANTE atualizada no tocante às edições de novas normas 

legais (Emendas Constitucionais, Leis Complementares, Leis Ordinárias, Decretos, 

Portarias, Resoluções, Instruções e demais atos), dos organismos federal e estadual, 

bem como das Agências Reguladoras, enviando imediatamente e-mail à 

CONTRATANTE e disponibilizando no site da empresa as referidas publicações;  

8.9 Emitir, se necessário, notas técnicas para alertar e/ou esclarecer dúvidas ou, 

ainda, para corrigir as eventuais falhas detectadas no repasse de informações e 

levantamento de dados financeiros e tributários; 

 

CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 

as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

1. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento) dias; 

2. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 

da garantia. 

3. compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto. 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA 

Vila Americana, n° 45, Bairro Centro - CEP: 68143-000  

CNPJ: 01.614.112/0001-03  

E-mail: licitacao@belterra.pa.gov.br 

 

11 

 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 

ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA 

Vila Americana, n° 45, Bairro Centro - CEP: 68143-000  

CNPJ: 01.614.112/0001-03  

E-mail: licitacao@belterra.pa.gov.br 

 

12 

 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 

às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 

na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 

Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 
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11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer 

de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no orçamento deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

Ficha:13 
Unidade:110301    Sec. Mun. Administração e Governo - SEMAG 
Funcional: 04.122.0002.2004.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SEMAG 
Cat. Econ.: 3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  
Código de Aplicação:001 001 Fonte de recurso: 0 1 00  
 
12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 

e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA 

Vila Americana, n° 45, Bairro Centro - CEP: 68143-000  

CNPJ: 01.614.112/0001-03  

E-mail: licitacao@belterra.pa.gov.br 

 

14 

 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 

forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 

14.133, de 2021, bem como no sítio oficial da Prefeitura de Belterra 

belterra.pa.gov.br  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da Justiça do Estado do Pará, Comarca de Santarém 

para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 

não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

 

 

Belterra, 25 de agosto de 2025. 

 

 

 

Simone Braga Monteiro 

Secretária Municipal De Administração e 

Governo,  

CONTRATANTE 

Elielton Coradassi Sociedade Individual de 

Advocacia 

 CNPJ N° 35.145.506/0001-73 

CONTRATADO  
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